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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº30/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  PARA PAGAMENTO DA FRANQUIA DO SEGURO PARA CONSERTO DA CAMINHONETE I/FORD RANGER XLSCD2D4A, PLACA TQO2E75, PATRIMÔNIO Nº 10914. UTILIZAR CONTA 61636

	SECRETARIA DEMANDANTE: Sec Mun. de Saúde, Desen Social, Hab e Saneamento.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 80/2026

	DA CONTRATADA: GUILHERME MAIDANA PREIGSCHADT, CNPJ: 40.656.804/0001-68,


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 404,00 (quatrocentos e quatro reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

PAGAMENTO DE FRANQUIA/SEGUROS
UN

1,00 

404,00 

404,00
Total
404,00 
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, CAPUT da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETIVO O PAGAMENTO DE FRANQUIA PARA QUE SEJA REALIZADO O CONSERTO NECESSÁRIO NO VEÍCULO SUPRACITADO.
O VEÍCULO CAMINHONETE I/FORD RANGER XLSCD2D4A, PLACA TQO2E75, PATRIMÔNIO Nº 10914 NECESSITA DE CONSERTO, SENDO  O SEGURO ESTABELECIDO CONFORME CONTRATO Nº78/2025 COM A EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A. CNPJ Nº90.180.605/0033-81.
NESSE CASO, A EMPRESA INDICADA PELA SEGURADORA CONFORME SOLICITAÇÃO DE ASSISTENCIA Nº278055 É A EMPRESA GUILHERME MAIDANA PREIGSCHADT, CNPJ: 40.656.804/0001-68,, SEDIADA NA RUA JOAQUIM PORTELA, Nº15, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE JULIO DE CASTILHOS/RS.
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO TEM A OBRIGAÇÃO DE ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO, SENDO NECESSÁRIO QUE MANTENHA OS VEÍCULOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E TRAFEGABILIDADE VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA DOS PACIENTES E SERVIDORES QUE UTILIZAM ESSE MEIO DE TRANSPORTE.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.011.3390.39
1500
957/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades das ativ do Piso da Atenção Básica

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 04 de fevereiro de 2026.
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